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PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Cascavel 
Aprovado na Sesgo tária 

Cascavel j  „2/~ 
Exma. Sra. Wdid, 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

REQUERIMENTO N° O 5--g  /24 

O Vereador JOSÉ FREITAS DOS SANTOS, usando das 
atribuições que a lei lhe confere, conforme art. 24°. Inciso XV da LOM, vem 
solicitar a V. Exa., após consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: 
Que seja enviado oficio ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, Elmano de 
Freitas da Costa, solicitando: 

• A convocação dos 3.500 habilitados (excedentes) do concurso da PMCE 2022; 

• Solicitar estudo de viabilidade econômica para quebra da cláusula de barreira. 

Os habilitados excedentes enfrentam barreiras burocráticas 
que retardam o processo de incremento do efetivo policial. No entanto, a urgência 
da situação atual requer uma abordagem mais ágil e eficiente. Solicito que sejam 
adotadas as medidas necessárias para quebrar essas barreiras, garantindo a 
incorporação dos excedentes. Agradeço desde já pela atenção e consideração da 
Vossa Excelência a esta solicitação, e me coloco à disposição para qualquer 
esclarecimento adicional que se faça necessário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 18 de junho de 2024. 
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